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INDICAÇÃO Nº 073/2025 

 

O Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de Iraí, Paulo Martins, no uso 

de suas atribuições e dentro das normas regimentais, indica ao Poder 

Executivo Municipal que sejam providenciados os serviços de melhoramento 

na comunidade da Ponte Preta, incluindo o calçamento do trecho principal, a 

instalação de iluminação pública no local e ainda melhorias na estrutura da 

ponte.  

 

Justificativa 

 

 

A presente indicação se justifica diante das demandas apresentadas pelos 

moradores da comunidade da Ponte Preta, que procuraram o vereador Paulo 

Martins para relatar as dificuldades enfrentadas diariamente em razão das 

condições atuais da via e da ponte.  

 

O calçamento do trecho é fundamental para garantir melhor trafegabilidade, 

evitando transtornos em períodos de chuva e proporcionando mais segurança 

para motoristas e pedestres. Da mesma forma, a instalação de iluminação 

pública é imprescindível para aumentar a visibilidade durante a noite, 

prevenindo acidentes e oferecendo maior tranquilidade às famílias que 

circulam pelo local. Além disso, a ponte necessita de reparos e melhorias 

estruturais que assegurem seu bom estado e preservem sua funcionalidade, já 

que se trata de um ponto de passagem essencial para a comunidade. 

 

Dessa forma, as intervenções solicitadas representam um importante avanço 

para a infraestrutura local, atendendo às reivindicações da população e 

contribuindo para o bem-estar coletivo. 

 

 

 

Câmara de Vereadores de Iraí, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Paulo Martins 

Vice-presidente da Câmara de Vereadores de Iraí 
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